


Edição 6.229 | Ano 14
02 de junho de 2026

Página 2

ÍNDICE
DECRETO

DECRETO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

PORTARIA
PORTARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

LEI
LEI 1.905/2026 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
LEI 1.906/2026 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: MQO8GZON-JSGHT0YL-CLVPDJNT-NAH0C8VT
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n2  331/2026. 
de 02 de junho de 2026. 

«Dispõe sobre nomeação de 
Assessor Especial e da outras 
providências «. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N2  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA 

Art. 12  Fica nomeado (a) para o cargo de ASSESSORA ESPECIAL, a Sra. IRANEI CRISTINA SILVA 
DE AZEVEDO, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob n2  026.344.555-00. 

Art. 2 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.781/2025 de 28 de 
fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 32 
- No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 

atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 42 
- Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 52 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de 

maio de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Mticipa1 de Senhor do Bonfim, 02 de junho de 2026. 

2t 

£aácio Muniz a"~& Jzínio 

fe Prefeito Municipal  Sr. do Bonfim - BA. 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Central Shopping- 211  Andar 
Senhor do Bonfim - BÁ - CEP: 48.970-000 

CNPÍ: 13.988308/0001-39 

www.senhordobonfim.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n 335/2026. 
De 02 de junho de 2026. 

"Dispõe sobre a nomeação de 
coordenador pedagógico para escolas 
da rede municipal de ensino. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a importância do papel do Coordenador Pedagógico para a articulação dos 
saberes e da aprendizagem do aluno, bem como para a formação continuada dos professores da 
Rede Municipal de Ensino; 

DECRETA: 

Art. 1 - Ficam nomeados provisoriamente para o cargo de Coordenador (a) Pedagógico (a) das 
Escolas da Rede Municipal de Ensino, os professores efetivos abaixo informado: 

Art. 2 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
junho de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito	 nicipal de Senhor do Bonfim, 02 de junho de 2026. 

~~ ÕL& h1Lti 

Nome MATRICULA
carga 

Horária 

SHIRLEY BISPO DE SOUZA MARTINS 152/1455 40 HS 

PAULO FERREIRA DE OLIVEIRA 1471 40 HS 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Central Shopping- 22  Andar 
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 
www.senhordobonhim.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n° 338/2026. 
de 02 de junho de 2026. 

1'Dlspõe sobre Exoneração Diretor 
Médico do SAMU 192 e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso VII, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N9  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica EXONERADA do cargo de DIRETORA MÉDICA DO SAMU 192 a Sra. URSÚLA COSTA DA 
SILVA, portador (a) do documento de identificação RG n2  21.461.665-76 expedido por SSP/PB e 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob n 593.334.562-
87. 

Art. 20 
- A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n9  1.781/2025 de 28 de 

fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 32 
- Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento do presente decreto. 

Art. 42  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
junho de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfm, 02 de junho de 2026. 

L';;w W)u 4ft 

de U,zeuede Júiúøt 

Prefeito Municipl de Sr. do Bonfim - BA 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Central Shopping-  22  Andar 
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970•000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n2  339/2026. 
de 02 de junho de 2026. 

"Dispõe sobre nomeação de Diretor 
do SAMU 192 e da outras 
providências 1• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N2  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 12  Fica nomeado (a) para o cargo de DIRETORA DO SAMU 192 a Sra. RÍSIA MARIA DE 
OLIVEIRA BARRETO devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob n2  035.589.715-66. 

Art. 2 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.781/2025 de 28 de 
fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 32 
- No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 

atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 42 
- Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 59 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

junho de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim, 02 de junho de 2026. 

JQ4t4Q) 
 

Prefeito Municipo de Sr. do Bonfim - BA. 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Centras Shopping. 22  Andar 
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 

www.senhordobonfim.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n2  340/2026. 
de 02 de junho de 2026. 

"Dispõe sobre nomeação de 
Assessor Especial e da outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 
Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N9  13 do Supremo 
Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 12  Fica nomeado (a) para o cargo de ASSESSORA ESPECIAL a Sra. MICHELE COSTA DE 
JESUS devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob 
n2  010.714.335-63. 

Art. 22 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.781/2025 de 28 de 
fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 3 - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 
atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 42 
- Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 52 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de 

maio de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfm, 02 de junho de 2026. 

de azeuedc Jún 

de Sr. do Bonfim - BA. 

Praça Nova do Congresso, NÊ 01, Central Shopping- 22  Andar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto n2  342/2026. 
de 02 de junho de 2026. 

"Dispõe sobre nomeação de 
Assessor Especial e da outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, Laércio Muniz de 

Azevedo Júnior, no uso de suas atribuições legais, especialmente amparado no inciso V, do artigo 

65, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N2  13 do Supremo 

Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de natureza política. 

DECRETA: 

Art. 12  Fica nomeado (a) para o cargo de ASSESSORA ESPECIAL a Sra. MARIA EDUARDA DA 
SILVA DANTAS, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 

(CPF/MF) sob n2  857.823.875-30. 

Ait. 2 - A presente nomeação encontra-se amparo na Lei Municipal n2  1.781/2025 de 28 de 

fevereiro de 2025 e Lei Municipal 1.870/2025 de 16 de dezembro de 2025. 

Art. 32 - No ato da posse o (a) ora nomeado (a) deverá apresentar a declaração de renda 

atualizada e a declaração de desincompatibílização. 

Art. 42 - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as providências necessárias e 

cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 52 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

junho de 2026, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfi, 02 de junho de 2026. 

/ 

Prefeito Municipal/de Sr. do Bonfim - BA. 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Central Shopping- 29  Andar 
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA
SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 01/2026.
De 01 de junho de 2026.

“Dispõe sobre a concessão
de progressão por
antiguidade de servidor do
Município lotado na
Secretaria de Administração
do Município, na forma que
indica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SENHOR DO BONFIM,
ESTADO DA BAHIA, Leandro da Cruz Feitosa, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que o Sr. R.D.S.), matrícula 2658, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Administração, solicitou pedido de
progressão por antiguidade, atendendo a que preconiza o Artigo 12 e 13 da Lei
Municipal nº 1048/2007;

CONSIDERANDO que foi emitido PARECER JURÍDICO no Processo Administrativo
PA/PROJUR nº135/2026 opinando pelo DEFERIMENTO do pedido, por preencher os
requisitos legais autorizadores.

RESOLVE;

Art. 1º - DEFERIR o pedido de progressão por nova habilitação ou titulação ao servidor
Sr. R.D.S., matrícula 2658, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na
Secretaria Municipal de Administração.

Art, 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Secretário de Administração de Senhor do Bonfim - Bahia, 01 de junho de
2026.

=
Leandro da Cruz Feitosa

Secretária Municipal de Administração

Edição 6.229 | Ano 14
02 de junho de 2026

Página 9

PORTARIA

Certificação Digital: MQO8GZON-JSGHT0YL-CLVPDJNT-NAH0C8VT
Versão eletrônica disponível em: http://senhordobonfim.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9  1.905/2026. 

De 02 de junho de 2026. 

"Institui o 'Dia Municipal da Tarde da 

Bênção' no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Senhor do Bonfim e dá 

outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, usando de suas 

atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL APROVA e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei para: 

Art. 12  Fica instituído o "Dia Municipal da Tarde da Bênção" no Município de Senhor do 

Bonfim, a ser celebrado, anualmente, na última quarta-feira do mês de novembro. 

Art. 22  O evento ora instituído passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas 

Comemorativas do Município de Senhor do Bonfim. 

Art. 39  O "Dia Municipal da Tarde da Bênção" tem como objetivos: 

- reconhecer a relevância do trabalho espiritual, social e comunitário desenvolvido pelo 

projeto; 

II - promover a integração das famílias bonfinenses por meio de valores cristãos e de 

solidariedade; 

III - celebrar a história do projeto, reconhecido como a "Tarde da Bênção" mais antiga em 

atividade no Estado da Bahia. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Micipal de Senhor do Bonfim - BA, 02 de junho de 2026. 

£aéwk Á(an&Jk a"Ãw& Jtmni 
Prefeito Municipal le Senhor do Bonfim - BA. 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Central Shopping- 29  Andar 
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 

www.senhordobonflm.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N 1.906/2026. 

De 02 de junho de 2026. 

"Dispõe sobre a instituição do Programa de 

Vacinação nas Escolas para os (as) 

alunos(as) da educação infantil e do ensino 

fundamental das escolas públicas e privadas 

do Município de Senhor do Bonfim e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM, ESTADO DA BAHIA, usando de suas 

atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL APROVA e eu sanciono e promulgo a 

presente Lei para: 

Art. 1 - Fica instituído o Programa de Vacinação nas Escolas para os(as) alunos(as) da 

educação infantil e do ensino fundamental das escolas públicas e privadas do município com 

o objetivo de intensificar as ações de vacinação, inclusive em campanhas, e melhorar a 

cobertura vacinal das crianças e adolescentes; 

Art. 2 - Para a realização do Programa de Vacinação nas Escolas, as unidades básicas de 

saúde entrarão em contato com as escolas pertencentes ao território da sua região para que 

seja agendada a data em que a equipe de saúde irá vacinar as crianças na escola, pelo menos 

uma (01) vez por ano. Parágrafo único. A unidade de saúde deverá divulgar as datas e 

horários em que haverá vacinação nas escolas para que as crianças e seus familiares sejam 

informados; 

Art. 32 
- Serão vacinadas todas as crianças que apresentarem, no dia agendado, a carteira de 

vacinação, após a análise e identificação de atraso ou oportunidade de vacinação. Não serão 

vacinadas na escola aquelas crianças que não trouxerem a carteira de vacinação, que 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Central Shopping- 22  Andar 
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001-39 

www.senhordobonftm.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

possuam contraindicação médica ou tenham tido eventos adversos específicos à alguma 

vacina, comprovados por atestado médico; 

§ 19  A escola deverá enviar aos pais ou responsáveis de todos os alunos, com no mínimo 

cinco dias de antecedência, comunicado solicitando que os(as) estudantes levem a carteira 

de vacinação na data estipulada; 

§ 22  Os pais ou responsáveis cujas crianças não comparecerem à escola com a carteira de 

vacinação na data da visita receberão um comunicado da escola para comparecerem a 

unidade de saúde com a carteira de vacinação, no menor prazo possível, para a equipe de 

saúde analisar e, se necessário, atualizar a situação vacinal da criança; 

§ 32 A escola encaminhará para a unidade básica de saúde de referência do território uma 

lista contendo o nome dos(as) alunos(as) que não portavam a carteira de vacinação na data 

da visita, bem como os nomes de seus responsáveis, endereço domiciliar e telefone para 

subsidiar a comunicação da equipe de saúde com as famílias cujos alunos precisam ter suas 

vacinas atualizadas; 

§ 
42 Caso os pais ou responsáveis que receberem a notificação de que trata o § 2 deste 

artigo não compareçam à unidade básica de saúde nos sessenta dias posteriores à visita na 

escola, a unidade de saúde deverá realizar visita domiciliar à família para orientá-la sobre a 

importância da vacinação; 

Art. 42  No início de todo ano, após a matrícula, a escola deverá enviar, para a unidade básica 

de saúde de referência, uma versão fotografada ou digitalizada da carteira de vacinação de 

cada criança matriculada para que a situação vacinal da criança seja analisada e atualizada 

pela equipe de saúde; 

Praça Nova do Congresso, N2  01, Central Shopping- 22  Andar 
Senhor do Bonfim - BA - CEP: 48.970-000 

CNPJ: 13.988.308/0001.39 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM - BAHIA 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 52  O referenciamento das escolas às unidades básicas de saúde é determinado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, em alinhamento com a Secretaria Municipal de Educação; 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Senhor do Bonfim - BA, 02 de junho de 2026. 

L jL 
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Prefeito Municipal deenhor do Bonfim - BA. 
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